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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 28 de agosto de 2019
Veiculação: 28 de agosto de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1668

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO N° 7484/2019
Prorroga o prazo contido no Decreto nº 6273/2017 e reconduz os membros para comporem a Diretoria Executiva do Guarapuava 
Prev.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e aten-
dendo ao contido na Lei Complementar Municipal nº 012/2004,

DECRETA

Art.1º Prorroga o Prazo do Decreto nº 6273/2019 e reconduz os membros, abaixo relacionados, para comporem a Diretoria Exe-
cutiva do Guarapuava Prev, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 03 de setembro de 2019:
I - Diretora Presidente: Elizangela Mara da Silva Bilek;
II - Diretora de Previdência e Atuária: Márcia Eliane X. de Oliveira Woinarowski;
III - Diretor Administrativo: Vanderley Rosa Edling.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais a partir de 03 de setembro de 2019, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 20 de agosto de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

DECRETO N° 7492/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Amanda Ismiuncka, nomeada pelo Decreto nº 6212/2017, no cargo Educador Infantil, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 26 de agosto de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 26 de agosto de 2019.

Guarapuava, 27 de agosto de 2019.
Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho

Prefeito Municipal

DECRETO N° 7493/2019
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PORTARIAS
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DECRETO N° 7494/2019
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DECRETO N° 7495/2019
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DECRETOSPORTARIAS
PORTARIA N° 580/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

Considerando o Protocolo nº 2019.7.14609; 
Considerando o Parecer Jurídico nº 690/2019;
Considerando o §7º, do Art. 12 da Lei Complementar Municipal 
nº 012/2004,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder abono de permanência à servidora Ana Cris-
tina Brito Maciel, inscrita no CPF/MF sob nº 436.752.209-15, 
ocupante do cargo de Professora, matrícula nº 82848, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com pagamen-
to retroativo à data de requerimento constante no protocolo 
2019.7.14609.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 31 de julho de 2019.

Guarapuava, 16 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 595/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

Considerando o Protocolo nº 2019.8.15316; 
Considerando o Parecer Jurídico nº 711/2019;
Considerando o §7º, do Art. 12 da Lei Complementar Municipal 
nº 012/2004,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder abono de permanência à servidora Anarassu 
de Fátima Kluber, inscrita no CPF/MF sob nº 282.520.043-53, 
ocupante do cargo de oficial administrativo, matrícula nº 7358-
0, lotado na Secretaria Municipal de Administração, com paga-
mento retroativo à data de requerimento constante no protoco-
lo 2019.8.15316.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 12 de agosto de 2019.

Guarapuava, 21 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 596/2019
O Prefeito do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº 2035/2012,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a prorrogação da disposição funcional da ser-
vidora Waleska Brandalise Zanini, matrícula nº 16049-0, car-
go Contador, autorizada pela Portaria nº 178/2015 e renovada 
pela Portaria nº 096/2017, para prestar serviço no Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guara-
puava – GuarapuavaPrev, como responsável técnica contábil, 
por 20 (vinte) horas semanais, até 31/12/2020, com ônus para 
o órgão de origem.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos  a partir de 29/08/2019.

Guarapuava, 22 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 604/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Incluir o inciso LXXX, no art. 1º da Portaria nº 143/2019 
e designar a servidora Vanilce Fátima Bulkovski Wichinoski, 
matrícula nº 12692-6, para exercer a função de supervisora 
junto a Escola Professor Maack, durante o ano letivo de 2019, 
a partir de 13 de julho de 2019:

“Art. 1º................. 
(...)
LXXX – Vanilce Fátima Bulkovski Wichinoski, matrícula nº 
12692-6, Escola Professor Maack.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 13 de julho de 2019.

Guarapuava, 26 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 605/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revoga o inciso V do art. 1º da Portaria 012/2018 e 
exclui a designação de Chefe de Divisão da servidora Adlimara 
Regina Ruiz, matrícula 16517-4, a partir de 09 de agosto de 
2019. 
Art. 2º Designa à servidora Adlimara Regina Ruiz, matrícula 
16517-4, para exercer a atividade de Assessora de Gabinete 
Administrativo junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
a partir de 09 de agosto de 2019.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 09 de agosto de 2019.

Guarapuava, 26 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 606/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
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Art. 1º Conceder gratificação por encargo especial, com fun-
damento no inciso III do art. 79A da Lei Complementar nº 
060/2016, alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, para 
a Servidora Regiane Cristina Lopes de Moraes, matrícula nº 
16910-2, para exercer a função de Coordenadora do Programa 
Família Acolhedora, a partir 23 de agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 23 de agosto de 2019, revo-
gando as disposições em contrário.

Guarapuava, 26 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 617/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora Mirian Zak de Lima, matrícula 
18578-7, para instruir o processo administrativo por inexecu-
ção parcial da Ata de Registro de Preços nº 145/2017, oriun-
do do Pregão Eletrônico nº 68/2017, instituído pela Portaria 
nº 441/2019, em substituição a servidora Amanda Fernandes 
Monegato, matrícula nº 16965-0, em razão da solicitação me-
diante memorando nº 1051/2019/PGM.
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação, para apresentação do relatório final.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                
Guarapuava, 28 de agosto de 2019.

Denise Abreu Turco 
Secretária Municipal de Administração

DECRETOSSECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
REGIMENTO INTERNO DA ESTAÇÃO CIDADANIA CULTU-

RA – JARDIM DAS AMÉRICAS-GUARAPUAVA.PR

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO, FINS E OBJETIVOS DA ESTAÇÃO 

CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS

Art. 1º A ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS 
AMÉRICAS é um equipamento público estatal, instalado em 
áreas de vulnerabilidade social, que integra atividades socio-
culturais, socioassistenciais, recreativas, esportivas, de forma-
ção e de qualificação.
Art. 2º Idealizada em conjunto pelos Ministérios da Cultura, 
Esporte, Desenvolvimento Social, Combate à Fome, Justiça 
do Trabalho e Emprego e viabilizado com transferência de re-
cursos da União ao município ou Distrito Federal, ESTAÇÃO 
CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS integra em 
um mesmo espaço físico programas e ações setoriais, com o 
objetivo de ampliar o acesso aos serviços públicos, promover o 
desenvolvimento econômico e social, a cidadania e a garantia 
de direitos em áreas de vulnerabilidade social. 
Art. 3º A ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS 
AMÉRICAS visa à integração das políticas nacionais, estadu-
ais e municipais de cultura, esporte, assistência social, justiça, 
trabalho e emprego, a fim de oferecer serviços públicos dos 

seus respectivos sistemas nacionais, na medida de sua conso-
lidação e da adesão por parte dos entes federados. 
Parágrafo Único. São princípios que regem os serviços ofer-
tados:
I. Gestão Pública Compartilhada com a comunidade; 
II. Integralidade no atendimento, por meio da intersetorialidade; 
III. Universalização do acesso a expressões culturais diversas 
e a serviços que tenham como finalidade a melhora da quali-
dade de vida; 
IV. Promoção do trabalho em rede; 
V. Flexibilidade de horários de atendimento, programações e 
ofertas de serviços; 
VI. Difusão cultural que permita a fruição de saberes da comu-
nidade, com o fortalecimento da cultural local; 
VII. Sensibilidade às demandas das comunidades do entorno 
da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRI-
CAS;
VIII. Respeito da diversidade populacional. 

CAPÍTULO II 
DA NATUREZA DO EQUIPAMENTO 

Art. 4º A ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS 
AMÉRICAS  é composta de espaços que têm como objetivo 
potencializar a intersetorialidade das políticas públicas imple-
mentadas no município, com vistas ao desenvolvimento de 
ações articuladas de natureza cultural, recreativa, socioeduca-
tiva, esportiva, socioassistencial, tecnológica e de qualificação 
profissional. 
Art. 5º A ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS 
AMÉRICAS é mantida pela Prefeitura Municipal de Guarapua-
va, e reger-se-á por este Regimento e pelos dispositivos legais 
ou regulamentares que lhe forem aplicados. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DA GESTÃO DO 

EQUIPAMENTO

Art. 6º A responsabilidade pela gestão e manutenção da ES-
TAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS é 
do poder público local, que deverá garantir recursos humanos 
e financeiros para o pleno funcionamento do espaço, fazendo 
cumprir seus objetivos e respeitando sua natureza e finalidade.
 § 1º Para o pleno uso e funcionamento da ESTAÇÃO CIDA-
DANIA CULTURA -JARDIM DAS AMÉRICAS, deverá ser pro-
videnciada equipe para atuar em cada espaço.
§ 2º O poder executivo local incluirá anualmente uma ação 
específica para ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM 
DAS AMÉRICAS, na lei orçamentária municipal, visando ga-
rantir recursos para a gestão, manutenção, equipe e atividades 
na ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRI-
CAS. 
Art. 7º A gestão da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JAR-
DIM DAS AMÉRICAS será feita de forma compartilhada, por 
meio da constituição de Grupo Gestor Tripartite - por lei, de-
creto ou portaria municipal - com poder deliberativo e mandato 
bianual.
 § 1º O Grupo Gestor será composto paritariamente por mem-
bros da sociedade civil organizada, comunidade do entorno da 
ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS 
e poder público do município.
 § 2º O Grupo Gestor será instituído e regido por Estatuto pró-
prio, instituído por lei, decreto ou portaria do poder executivo 
local.
 § 3º Preferencialmente, o Grupo Gestor deverá aprovar o Re-
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gimento Interno da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JAR-
DIM DAS AMÉRICAS, antes de sua publicação, sendo que 
qualquer alteração posterior deve ser discutida e aprovada em 
assembléia. 
§ 4º O Grupo Gestor deverá deliberar sobre as decisões, as 
atividades, o funcionamento e a gestão da ESTAÇÃO CIDA-
DANIA CULTURA JARDIM DAS AMÉRICAS, definindo dispo-
sições que deverão ser registradas em atas das reuniões e 
assembléias realizadas.

Art. 8º O poder executivo local deverá designar um Coorde-
nador Geral para ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM 
DAS AMÉRICAS, responsável pela administração dos espa-
ços que o compõem, incluindo a articulação intersetorial entre 
assistência social, cultura e esporte, bem como a gestão da 
equipe, a coordenação logística-operacional, o planejamento, 
o monitoramento e a avaliação de todas as atividades e servi-
ços oferecidos no espaço. 
§ 1º O Coordenador Geral da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTU-
RA - JARDIM DAS AMÉRICAS poderá ter vínculo com qualquer 
secretaria ou órgão municipal envolvido na gestão, atividades 
e serviços oferecidos na ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - 
JARDIM DAS AMÉRICAS, devendo atuar em parceria com o 
coordenador do CRAS e demais coordenadores setoriais (Es-
porte, Atividades/Salas Multiuso, Biblioteca), quando houver.
 § 2º O Coordenador Geral da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTU-
RA - JARDIM DAS AMÉRICAS deverá ser membro do Grupo 
Gestor no segmento poder público, juntamente com outros co-
ordenadores e/ou servidores públicos vinculados a secretarias 
ou órgãos públicos setoriais locais envolvidos com a gestão, 
as atividades e serviços oferecidos na ESTAÇÃO CIDADANIA 
CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS.
 § 3º O Coordenador Geral da ESTAÇÃO CIDADANIA CUL-
TURA - JARDIM DAS AMÉRICAS deverá submeter ao Gru-
po Gestor decisões estruturantes sobre o funcionamento e a 
gestão da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS 
AMÉRICAS, que deverão ser registradas em atas das reuniões 
e assembléias realizadas. 
§ 4º O Coordenador Geral da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTU-
RA - JARDIM DAS AMÉRICAS deverá tomar as providencias 
necessárias para que o Regimento Interno e as deliberações 
do Grupo Gestor sobre a gestão e o funcionamento da ESTA-
ÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS sejam 
cumpridas e operacionalizadas. 
Art. 9º. Preferencialmente, o poder executivo local designará 
um ou mais agentes socioculturais locais para a ESTAÇÃO CI-
DADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS, responsável 
pela mobilização social constante da comunidade do territó-
rio, promovendo a divulgação das atividades oferecidas, bem 
como o envolvimento dos usuários no planejamento, execução 
e avaliação dos serviços e atividades. 
§ 1º Os agentes socioculturais locais deverão ter reconhecida 
atuação comunitária e, preferencialmente, residir no território 
do entorno da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM 
DAS AMÉRICAS.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO

Art. 10. A ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS 
AMÉRICAS funcionará:
§ 1º Os dias e horários de funcionamento da ESTAÇÃO CI-
DADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS devem ser 
condizentes com a disponibilidade da população em utilizar o 
equipamento, incluindo a população de trabalhadores e estu-
dantes, que terão mais facilidade para frequentar o equipamen-

to em horários noturnos e aos finais de semana.
§ 2º Nos dias e horários de funcionamento da ESTAÇÃO CI-
DADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS deve ser dis-
ponibilizada água potável aos usuários e acesso aos sanitários 
de uso comum e/ou adaptados para pessoas com deficiência.
Art. 11. Qualquer cidadão pode ter acesso e circular pela ES-
TAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS 
durante seu horário de funcionamento, respeitando a natureza 
dos espaços, equipamentos e as atividades realizadas.

CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA E DA DIVULGAÇÃO DE INFORMA-

ÇÕES

Art. 12. As informações sobre a gestão da ESTAÇÃO CIDA-
DANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS, atividades e 
serviços oferecidos, recursos orçamentários, quadro de fun-
cionários, documento de constituição do Grupo Gestor e atas 
de reuniões deliberativas e assembléias realizadas pelo Grupo 
Gestor ficarão disponíveis nas dependências da ESTAÇÃO CI-
DADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS para consulta 
pública. 
Art. 13. A programação da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA 
- JARDIM DAS AMÉRICAS, com informações sobre eventos, 
cursos, serviços e atividades a serem realizadas, deve ser am-
plamente divulgada para a comunidade local, ficando afixada 
em locais de fácil visualização dentro da ESTAÇÃO CIDADA-
NIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS. 

CAPÍTULO VI
DAS ATIVIDADES

Art. 14. As atividades da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - 
JARDIM DAS AMÉRICAS serão abertas ao público e gratuitas. 
§ 1º Poderá haver mecanismos como lista de inscrição, lista de 
espera ou sorteio para selecionar os participantes que integra-
rão as atividades, caso haja mais interessados que a quantida-
de de vagas ofertadas.
 § 2º Poderá haver venda de alimentos e produtos em caso de 
eventos como feiras, shows, espetáculos, quermesses, festi-
vais e festas, sendo vedada a cobrança de entrada em tais 
eventos. 
§ 3º Poderá haver mecanismos para arrecadação de recursos 
para custeio de atividades a serem realizadas na própria ES-
TAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS, 
como comercialização de produtos, realização de festas e ba-
zares ou contribuições voluntárias, sendo vetada a cobrança 
de entrada em qualquer hipótese. 

CAPÍTULO VII
DA NATUREZA E DO USO DOS ESPAÇOS

Art. 15. Os espaços da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - 
JARDIM DAS AMÉRICAS são de acesso público e de uso co-
munitário, destinados a atividades específicas, de acordo com 
sua natureza: 
I. CINETEATRO: Espaço destinado à exibição de filmes, en-
saios e apresentações teatrais e musicais, bem como para a 
realização de encontros, reuniões, cursos de capacitação e 
oficinas. Dentre as ações e atividades previstas incluem-se a 
exibição dos acervos do Laboratório Multimídia, Biblioteca, ci-
neclubes e outras produções locais; 
II.  BIBLIOTECA: Espaço destinado ao atendimento, por meio 
do seu acervo, áreas e serviços, dos diferentes interesses de 
leitura e informação da comunidade, colaborando para ampliar 
o acesso à informação, à leitura e à cultura; 
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III. LABORATÓRIO MULTIMÍDIA: Espaço para promoção da 
inclusão digital, realizada por meio de cursos e treinamentos 
com uso de computador e internet. Dentre as ações e ativida-
des previstas incluem-se a leitura de documentos digitais e em 
outros formatos, a criação de ambientes virtuais de comunica-
ção e a universalização de coleções que compõem o patrimô-
nio cultural local;

IV. SALAS MULTIUSOS: Espaços destinados à realização de 
encontros, reuniões, oficinas, cursos de capacitação, ensaios e 
apresentações teatrais e musicais; observando a manutenção 
do caráter multiuso do espaço.
V. CRAS: Espaço da unidade pública estatal descentralizada 
da política de assistência social que oferece serviços socio-
assistenciais da Proteção Social Básica do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), que deverão ser realizados de for-
ma integrada aos demais serviços e atividades ofertadas na 
ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS. 
VI. QUADRA POLIESPORTIVA: Espaço destinado à aula e à 
prática esportiva, bem como ao uso livre em horários que não 
estejam sendo realizadas atividades programadas; 
VII. PISTA DE SKATE: Espaço destinado à prática de skate, 
patinação e práticas esportivas afins; 
VIII. PISTA DE CAMINHADA: Espaço destinado à caminhada 
e práticas de atletismo;  Parquinho: Espaço destinado à recre-
ação infantil; 
IX. ÁREAS EXTERNAS DE USO COMUM: Espaços desti-
nados à convivência dos usuários da ESTAÇÃO CIDADANIA 
CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS;
X. BANHEIROS: sanitários de uso comum e/ou adaptados 
para pessoas com deficiência, que deverão permanecer aber-
tos nos dias e horários de funcionamento da ESTAÇÃO CIDA-
DANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS;
Art. 16. Os espaços da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - 
JARDIM DAS AMÉRICAS poderão comportar ações e ativi-
dades complementares, além das atividades específicas de 
acordo com suas naturezas, desde que integradas aos demais 
espaços e às políticas públicas a eles direcionadas.
Art. 17. É vedada a ocupação permanente de qualquer espaço 
da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRI-
CAS por atividades regulares de órgãos ou secretarias munici-
pais, instituições públicas ou privadas. 
Art. 18. É vedada a ocupação permanente de qualquer espaço 
da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - JARDIM DAS AMÉRI-
CAS com atividades, eventos, cultos religiosos, ou qualquer 
uso regular que limite ou iniba o acesso e a utilização dos espa-
ços pela ampla diversidade de grupos, faixas etárias, coletivos 
e entidades existentes na comunidade e bairros do entorno.

CAPÍTULO VIII
DOS USUÁRIOS

Art. 19. Os usuários da ESTAÇÃO CIDADANIA CULTURA - 
JARDIM DAS AMÉRICAS, ou público a ser atendido pelo Pro-
grama, compreendem prioritariamente a comunidade local.
Art. 20. São direitos dos usuários da ESTAÇÃO CIDADANIA 
CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS:
I. Acesso ao equipamento em seus horários de funcionamento; 
II. Acesso à informação sobre gestão do equipamento; 
III. Participação nas atividades programadas. 
Art. 21. São deveres dos usuários da ESTAÇÃO CIDADANIA 
CULTURA - JARDIM DAS AMÉRICAS:
I.  Zelar, juntamente com o Grupo Gestor, pelo uso apropriado 
do equipamento; 
II. Acompanhar a administração do Grupo Gestor, manifestan-
do demandas da comunidade, apoiando a realização de ativi-

dades programadas e propondo novas atividades.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os casos omissos neste Regimento serão deliberados 
pelo Grupo Gestor mediante reuniões ou assembléias, e pro-
mulgados por portarias, comunicados ou instruções comple-
mentares, quando necessário. 
Art. 23. Este Regimento, devidamente aprovado pelo Grupo 
Gestor, entrará em vigor na data de sua publicação. 

DECRETOSFUNDAÇÃO PROTEGER
PORTARIA nº050, de 27 de Agosto de 2019.

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
DA JUVENTUDE E INFÂNCIA, do Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Art.123, pela Lei Complementar Municipal nº 060/2016 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, aos servi-
dores: 
I. Cheila Aparecida dos Santos, matrícula nº 1451-6, Agente 
de Serviços Gerais, Lotada na sede administrativa da Fun-
dação Proteger, compreendendo o período de 02/08/2019 a 
15/08/2019 e 16/08/2019 a 30/08/2019.
II. Claudinéia Batista, matrícula nº 1551-2, Auxiliar de Unidade 
de Acolhimento, Lotada nas Unidades de Acolhimento da Fun-
dação Proteger, compreendendo o período de 08/07/2019 a 
04/08/2019 e 05/08/2019.
III. Diego Rodrigues Carneiro, matrícula nº 1395-1, Atendente 
Social, Lotado nas Unidades de Acolhimento da Fundação Pro-
teger, compreendendo o período de 17/07/2019 a 26/07/2019, 
27/07/2019 a 15/08/2019.
IV. Josiane Rabelo, matrícula nº 1586-5, Administradora, Lo-
tada no Departamento Administrativo da Fundação Proteger, 
compreendendo o período de 06/08/2019 a 17/08/2019 e 
19/08/2019 a 30/08/2019. 
V. Marcela Elisabeth Strugal Santos, matrícula nº 1566-0, Aten-
dente Social, Lotada nas Unidades de Acolhimento da Fun-
dação Proteger, compreendendo o período de 08/08/2019 a 
22/08/2019 e 23/08/2019 a 02/09/2019. 
VI. Marilene de Oliveira Souza, matrícula nº 1507-5, Agente 
de Serviços Gerais, Lotada nas Unidades de Acolhimento da 
Fundação Proteger, compreendendo o período de 05/08/2019 
a 03/10/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

 Guarapuava, 27 de Agosto de 2019. 

Antonio Carlos Martini Mino
Presidente da Fundação PROTEGER

PORTARIA nº 051, de 27 de Agosto de 2019.

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
DA JUVENTUDE E INFÂNCIA, do Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Art. 164, inciso II “B”, da Lei Complementar Municipal 
nº 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

DECRETOS
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DECRETOS

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença por Luto aos servidores:
I. Aline Zamariola Gomes Ferreira, matrícula nº 1549-0, Lotada 
nas Unidades de Acolhimento da Fundação Proteger, compre-
endendo o período de 07/08/2019 a 08/08/2019.
II. Marcela Elisabeth Strugal Santosmatrícula nº 1566-0, Lota-
da nas Unidades de Acolhimento da Fundação Proteger, com-
preendendo o período de 31/07/2019 a 01/08/2019.
III. Tatiana Mazurechen, matrícula nº 1546-6, Lotada nas Uni-
dades de Acolhimento da Fundação Proteger, compreendendo 
o período de 31/07/2019 a 01/08/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

 Guarapuava, 27 de agosto de 2019. 

Antonio Carlos Martini Mino
Presidente da Fundação PROTEGER

PORTARIA nº 052, de 27 de agosto de 2019.

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
DA JUVENTUDE E INFÂNCIA, do Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Art.143, pela Lei Complementar Municipal nº 060/2016 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Acompanhamento de Tratamen-
to de Saúde aos servidores:
I. Eva Cristina Pereira Horman, matrícula nº 1533-4, Oficial 
Administrativo, lotada no Departamento de Administração da 
Fundação Proteger, compreendendo o período de 11/08/2019 
a 26/08/2019.
II. Jessika Poli os Santos, matrícula nº 1521-0, Educadora So-
cial, Lotada nas Unidades de Acolhimento da Fundação Pro-
teger, compreendendo o período de 15/08/2019 a 17/08/2019.
III. Josnieli Vanessa Rocha, matrícula nº 1568-7, Atendente So-
cial, Lotada nas Unidades de Acolhimento da Fundação Prote-
ger, compreendendo o período de 07/08/2019 a 30/08/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data da licença.

 Guarapuava, 27 de agosto de 2019. 

Antonio Carlos Martini Mino
Presidente da Fundação PROTEGER

PORTARIA Nº 053/2019

A Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância, do município de Guarapuava, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar Municipal nº 060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro, para compor COMISSÃO DE PRO-
CESSO SINDICÂNCIA, a fim de apurar suposta irregularidade 
administrativa, conforme segue:

I   – Marlon Czyrik –  Atendente Social; 
II  – Marielli Rossoni Rodrigues – Assistente Social; 
III – Karin Cristini Nascimento Tomé – Contadora.           
Art. 2º – A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias,  para apre-
sentação do relatório final.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Gabinete da Presidente da Fundação de Proteção Especial da 
Juventude e Infância, em  27 de agosto de 2019.

Antonio Carlos Martini Mino
Presidente Interino da Fundação Proteger

DECRETOSSURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2019
DATA: 09/09/2019      
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de tin-
ta, solvente, verniz, lixa, entre outros insumos para atender 
às necessidades de pintura, manutenção e reforma de muros, 
escolas, ginásios, parques públicos e quadras de esportes do 
Município de Guarapuava. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-
FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso 
Botelho, n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapu-
ava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: ju-
ridico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcio-
namento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações. Para todas as referências de tempo será obser-
vado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava - PR, 26 de agosto de 2019. 

(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 
Diretor Administrativo.

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 11/2019

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urba-
nização de Guarapuava - SURG, no uso das suas atribuições 
que lhes são conferidas pela 2ª Reunião do Conselho de Ad-
ministração da SURG do exercício de 2019, e com base no 
art. 29, II da Lei nº 13.303/2016 e alterações posteriores, bem 
como no Parecer Jurídico, RATIFICA a Dispensa de Licitação 
por Limite nº 11/2019, que tem por objeto a aquisição de siste-
ma para registro eletrônico de ponto (SREP) e de assistência 
técnica para manutenção nos relógios ponto - REP, para que 
produza seus legais e regulares efeitos. 
PUBLIQUE – SE. 
Guarapuava-PR, 21 de agosto de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA. 
Diretor Administrativo
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EXTRATO DE DISPENSA POR LIMITE
DISPENSA nº 11/2019

OBJETO: Aquisição de sistema para registro eletrônico de ponto (SREP) e de assistência técnica para manutenção nos relógios 
ponto - REP.
Item Quant Um. Descrição V. Unit. V. Total
01 12 Mês SREP - Sistema de Registro de Ponto R$ 

338,00
R$ 4.056,00

02 12 Serviço Manutenção Técnica nos relógios pontos - REP. R$ 79,90 R$ 958,80
TOTAL R$ 5.014,80

CONTRATANTE: SURG - Cia. de Serviços de Urbanizações de Guarapuava
CONTRATADA: PONTO GESTOR LTDA - CNPJ: 17.620.440/0001-44.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29, II da Lei nº 13.303/2016 e alterações posteriores.
RATIFICAÇÃO: 21/08/2019 – Sandro Alex Russo Valera – Diretor Administrativo.
CONTRATO Nº: 58/2019 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22/08/2019. 
Guarapuava-PR, 22 de agosto de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA. 
Diretor Administrativo. 

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 12/2019

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, no uso das suas atribuições que 
lhes são conferidas pela 2ª Reunião do Conselho de Administração da SURG do exercício de 2019, e com base no art. 29, XV 
da Lei nº 13.303/2016 e no artigo 120 inciso XV do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, bem 
como no Parecer Jurídico, RATIFICA a Dispensa de Licitação por Justificativa nº 12/2019, que tem por objeto a contratação de 
empresa pra prestação de serviço mensal com caminhão truck, com motorista para o serviço de transporte de galhos de forma 
emergencial para atendimento da demanda acumulada. 
PUBLIQUE – SE. 

Guarapuava-PR, 21 de agosto de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA. 
Diretor Administrativo.

EXTRATO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA

DISPENSA nº 12/2019

OBJETO: Contratação de empresa pra prestação de serviço mensal com caminhão truck, com motorista para o serviço de trans-
porte de galhos de forma emergencial para atendimento da demanda acumulada
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. VALOR TOTAL

01 700 HORAS CAMINHÃO CARROCERIA TRUCK 
COM MOTORISTA PARA O SERVIÇO 
DE COLETA DE GALHOS E MATE-
RIAIS, EM ÓTIMO ESTADO DE CON-

SERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

R$ 36,90 R$ 25.830,00

CONTRATANTE: SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÕES DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: ALAN DOUGLAS CAMARGO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS - CNPJ: 34.207.396/0001-64. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 29, XV da Lei nº 13.303/2016. RATIFICAÇÃO: 21/08/2019 – Sandro Alex Russo Valera – Diretor Administrativo. 
CONTRATO Nº: 57/2019. VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22/08/2019. 
Guarapuava-PR, 22 de agosto de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA. 
Diretor Administrativo.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 72/2018

REF. AO PREGÃO Nº 12/2018
CONTRATANTE: Companhia de Serviços De Urbanização de Guarapuava – SURG
CONTRATADA: DANIELLY FERNANDES PACHECO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 10.830.471/0001-80.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 72/2018, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.
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DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2019.
FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/1993.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. 76/2018

REF. AO PREGÃO Nº 12/2018
CONTRATANTE: Companhia de Serviços De Urbanização de Guarapuava – SURG
CONTRATADA: G. BATISTA - TERRAPLANAGENS ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.  19.023.960/0001-03.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 76/2018, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE ADITIVO n. 02/2019 

AO CONTRATO n. 07/2017 

Ref.: Pregão Presencial n. 004/2017

OBJETO:  prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação de impressoras, firmado com o Poder Legislativo de Gua-
rapuava - PR.

CONTRATANTE:  Poder Legislativo de Guarapuava – PR 
CNPJ n. 77.774.495/0001-30

CONTRATADA: GESTPAR Comércio de Máquinas Copiadoras e Impressoras Ltda.
CNPJ nº 85.467.264/0001-02

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n. 10520/2002; Lei n. 8666/93 e suas alterações.

VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 13 de agosto de 2019.

DOTAÇÃO: 01 Câmara Municipal; 01.001 Legislativo Municipal; 01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; 3.3.90.39.11.00 Locação de Software; 3.3.90.39.12.00 Locação 
de máquinas e equipamentos..

Guarapuava, 28 de agosto de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapuava

EXTRATO DE CONTRATO n. 002/2019 

Ref.: Pregão Eletrônico n. 006/2019

OBJETO:  aquisição de 3.000 (três mil) litros de combustível (gasolina), do tipo comum, para uso exclusivo dos veículos oficiais 
do Poder Legislativo de Guarapuava - PR, a ser adquirido de forma contínua e fracionada, junto às bombas localizadas nas 
dependências da empresa vencedora, conforme especificações e condições constantes no instrumento contratual, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 006/2019.

CONTRATANTE:  Poder Legislativo de Guarapuava – PR 
CNPJ n. 77.774.495/0001-30

CONTRATADA: FERLIM & FERLIM LTDA.
CNPJ nº 00.118.860/0001-24

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n. 10520/2002; Lei n. 8666/93 e suas alterações.

VALOR GLOBAL: R$ 12.286,77 (doze mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos)  
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2019.

DOTAÇÃO: 01 Câmara Municipal; 01.001 Legislativo Municipal; 01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal; 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3.3.90.30.01.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos; 3.3.90.30.01.02 Gasolina.

Guarapuava, 28 de agosto de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapuava
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